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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 033/18-03

o INSTITUTo DE pRorEÇÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IpAAM, no uso

das atribuições que lhe confere a Lei n! 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença que

autoriza a:

INTEREssADo: JRL Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRREsporoÊxcrl: Av. Timbiras, no 92, Cidade Nova, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 26.482.309/000't-59 - INscRrÇÀo ESTADUAL:

ForE: (92) 3642-7246 FAx:

Rrcrsrno xo IPAAM: 1012.2701 PRocEsso Ns: 0369.2018

ATTvTDADE: Íransporte rodoviário em veículos tanques combustível.

LocllrzlÇÃo oA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário em veículos tanques de Combustíveis
(gasolina, óleo lubríficante) e álcool combustível.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRAD.q.oon:Grande Ponrn:Pequeno

PRAzo DE VÂLTDADE DEsrÀ LrcENÇA: 02 ANos.

Atenção:

Esta licença é composts de l0 restrições e/oü condições constaDtes no verso! cujo não
cumprimento/atendimento sujeitârá a sua invalidaçio e/ou as penalidades previstas em normas.

. Esta licença nâo comprova rêm substilui o documento de propriedade, de posse ou de dominio do
imóvel.

. Esta licença deve permanecer nr locslizrçâo ds ativid8de e exposta de forma visivel (frente c verso),

. Em caso de reproduçilo desta, deverá ser de forma integrâl (frente e verso)
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RESTRIÇÕf,S E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'033N8-03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr.Lzo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 0369.2018.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualqueÍ um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substilui neúum documenlo exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. O transpone deve atender o estabelecido no Decreto Federal n" 96.044188 e Resolução
MT/ANTT n" 42012004 e demais normas peíinentes.

8. Manter atualizadas as documentações de inspeções de segurança dos veículos.
9. Esta Licença autoriza o tÍmrsporte rodoviíírio de produtos perigosos exclusivamente

através os veículos de placas tipo Caminhões Tanque: QZA-9G02, PHT-2I32 e PHL-
6A54.

10. Apresentar no IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes
documentos, alualizados:

a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Certificado de Inspeção Veicular - CIV.
c) Certificado de Inspeção de Produtos Perigosos * CIPP.
d) Certificado de Licenciamento de Veículo - CRLV
e) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e Íeparo dos veículos que

só podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta
atividade.


